
LEI Nº 6.618, DE 6 DE NOVEMBRO DE 2012.
Autoriza a doação de imóvel às pessoas que indica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a doar a Maria Gonçalves de Lima e Souza, portadora da C.I. nº MG-11.251.811, SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº 754.834.836-34, Arlindo de Sousa Filho, portador da C.I. nº M-1.001.109, SSP/MG e  inscrito no CPF sob o nº 341.088.586-20, Adélio de Sousa Lima, portador da C.I. nº 1.630.020, SSP/MG e  inscrito no CPF sob o nº 394.938.656-49, Maria Célia de Sousa Lima Figueira Sopas, portadora da C.I.nº  M-2.775.460, SSP/MG e inscrita no CPF sob o nº 557.586.656-49 e Antônio Sérgio de Sousa Lima, portador da C.I. nº M-3.880.048, SSP/MG e inscrito no CPF sob o nº 557.586.906-78, um terreno constituído do lote 11 da quadra 236, cadastrado sob inscrição 16-042-0445-000-000, situado na Rua Rui Barbosa, Bairro Lagoa Grande, com uma área de 218,00 m² (duzentos e dezoito metros quadrados), medindo 9,40 metros de frente para a Rua Rui Barbosa, 8,60 metros pelo fundo confrontando com o lote 17, 34,00 metros pelo flanco direito, confrontando com o lote 12, 35,30 metros pelo flanco esquerdo confrontando com o lote 10, conforme loteamento registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta comarca sob o nº 1/23.448, livro 2-AAAN.



Art. 2º  A doação destina-se a regularização do imóvel em nome dos donatários para fins de transcrição no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Patos de Minas.



Art. 3º  As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta dos donatários.



Art. 4º  Fica revogada a Lei nº 5.497, de 23 de dezembro de 2004.

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 6 de novembro de 2012, 124º ano da República e 144º ano do Município.
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